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DECRETO Nº 6064, DE 02 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 6.055, de 24 de 
julho de 2018, que prorrogou a data de vencimento de 
guias de quota única e de 1ª parcela do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do 
exercício de 2019, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

Art. 1º  Alterar o artigo 2º do Decreto nº 6.055, de 24 
de julho de 2019, que prorrogou a data de vencimen-
to de guias de quota única e de 1ª parcela do Impos-
to sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) do exercício de 2019, e deu outras providên-
cias, conforme abaixo:

Art. 2º Fica prorrogado o prazo de vencimento da 
guia da 1ª parcela do Imposto Predial Territorial Ur-
bano (IPTU), para o dia 09 de agosto de 2019, com o 
mesmo desconto consignado na Lei Complementar 
nº 162/2017 (IPTU EM DIA), prorrogando, também, 
as demais parcelas para o dia 09 dos meses subse-
quentes. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 02 de agosto de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 238 DE 01 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre transferência do servidor público mu-
nicipal que menciona.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a senhora Fernanda Gon-
çalves de Paula, portadora da matrícula nº 6859, lo-
tada na função de Agente de Administração, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
mesma função junto à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Gestão.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 02 de agosto de 
2019.

Município de Machado, 01 de agosto de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 242 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre desligamento da servidora pública mu-
nicipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei Orgâ-
nica do Município, de conformidade com o inciso IV 
do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro 
de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de Pro-
fissional dos Serviços Gerais, ocupado, até então, pela 
servidora Vera Lúcia do Carmo Feliciano, portadora 
da matrícula nº 1035, em decorrência de sua aposen-
tadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 31 de julho de 
2019. 

Município de Machado, 02 de agosto de 2019

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

Concede licença à servidora pública municipal que 
menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do artigo 98, da Lei Mu-
nicipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000, com suas 
modificações,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Conceder licença, sem remuneração, 
para tratar de interesses particulares, à servidora Pa-
trícia Lima Silva e Oliveira, portadora da matrícula 
nº 1814, do cargo de Professor de Educação Básica 
no Ensino Fundamental, junto à Secretaria Munici-
pal de Educação.

 Art. 2º A licença é concedida a pedido do ser-
vidor, por um período de 03 (três) anos, a partir do 
dia 1º de agosto de 2019.

 Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2019.

Município de Machado, 02 de agosto de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 244 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre transferência do servidor público mu-
nicipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,
 R E S O L V E:

DECRETOS

PORTARIAS



 Art. 1º Transferir o servidor Adilson Gonçal-
ves Pereira, portador da matrícula nº 1670, lotado no 
cargo de Profissional Braçal, junto à Secretaria Muni-
cipal de Governo, para exercer a mesma função junto 
à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 07 de agosto de 
2019.

Município de Machado, 02 de agosto de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre transferência do servidor público mu-
nicipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor José Donizete de 
Oliveira, portador da matrícula nº 1640, lotado no 
cargo de Profissional Braçal, junto à Secretaria Muni-
cipal de Governo, para exercer a mesma função junto 
à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 07 de agosto de 
2019.

Município de Machado, 02 de agosto de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 266/2019
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
047/2019

DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de ingre-
dientes para fabricação de leite de soja, em atendi-
mento às necessidades da Secretaria de Desenvolvi-
mento e Promoção Social do Município de Machado/
MG.

RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 23  de agosto  de 2019 até as 16h00min

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 23  de  agosto  de 2019 até as 16h00min

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 267/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2019

DO OBJETO: Aquisição de bobina para o relógio de 

ponto, em atendimento às necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Machado/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E EN-
VELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 30  de agosto  de 2019 até as 13h00min

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30  de  agosto  de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: http://machadopor-
taltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DA ATA Nº 018/2019
Partes: Município de Machado / Auto Elétrica Re-
lâmpago e Comércio de Peças LTDA ME, Daniel 
Cardoso ME, Jra Comercial LTDA ME e Machado 
Turbo Diesel LTDA
Processo Licitatório n.º: 127/2019
Pregão Presencial nº 019/2019
Objeto: eventual e futura contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços mecânicos e elé-
tricos para a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Machado/MG
Valor Total do Processo: R$ 638.709,50 (seiscentos e 
trinta e oito mil, setecentos e nove reais e cinquenta 
centavos)
Assinatura: 05/08/2019
Vigência: 1 (um) ano contados da data de publicação

EXTRATO DA ATA Nº 019/2019
Partes: Município de Machado / CH COMERCIAL 
LTDA
Processo Licitatório n.º: 190/2019
Registro de Preços Nº 027/2019
Objeto: futura e eventual aquisição de papel higiêni-
co em atendimento às necessidades das diversas Se-

RATIFICAÇÃO

LICITAÇÃO

EXTRATOS

SAAE

cretarias do Município de Machado/MG
Valor Total do Processo: R$ 15.356,00 (quinze mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais)
Assinatura: 05/08/2019
Vigência: 1 (um) ano contados da data de publicação

EXTRATO DE COMPRA DIRETA 
PRC nº. 166/2019
Município de Machado/ROSANE DE MORAES FI-
GUEIREDO 
Objeto: Treinamento aos profissionais do Plano de 
Ações Articuladas – PAR e auxílio na elaboração das 
fases durante o ano, por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de Machado/MG.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Empenho: EO 04396, ficha 520.

Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com fundamento no disposto 
no artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93 e com base nos 
documentos que instruem o PRC 277/2019, ratifico a 
inexigibilidade de licitação para contratação da em-
presa COLINA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
CNPJ nº 12.106.998/0001-92, para realização de 
show artístico da Banda “Capital Inicial” para apre-
sentação no aniversário de 138 anos do município 
de Machado/MG, com o valor total de R$ 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais).Machado, 24 de ju-
lho de 2019, Luiz Carlos Magalhães Júnior, Secretário 
Municipal de Governo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO/MG
Extrato do 1º Termo Aditivo de Prorrogação do Con-
trato Administrativo nº 012/2018 
Processo de Licitação PRC nº 044/2018 
Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018
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Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: ACADEMIA DE GESTÃO PÚBLICA 
S/A
Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Ori-
ginal cujo objeto é: Cessão temporária de direito de 
uso sobre Software de Gestão Pública para controle e 
integração informatizada de atividades Administrati-
vas, Financeiras e Orçamentárias.
Valor Total Estimado: R$ 29.398,28 (vinte e nove mil, 
trezentos e noventa e oito reais e vinte e oito centa-
vos)
Vigência: 22/07/2019 a 21/07/2020
Dotação Orçamentária: 03 01 04 122 0001 4.001 3390 
39
Data de Assinatura: 17/07/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Di-
retor Geral do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO/MG
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo nº 015/2018 – Prorrogação, Reajuste e Supres-
são de Quantitativos 
Processo de Licitação PRC nº 045/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: LUIZ CARLOS TODESCATO – ME
Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Ori-
ginal cujo objeto é: Prestação de serviços de coleta, 
transporte e disposição final em local apropriado, 
dos resíduos de tratamento preliminar e lodo da Es-
tação de Tratamento de Esgoto de Machado (ETE), 
com correspondente reajuste; bem como a supressão 
de quantitativos de serviços para o novo período.
Valor Total Estimado: R$ 67.100,40 (sessenta e sete 
mil, cem reais e quarenta centavos)
Vigência: 31/07/2019 a 30/07/2020
Dotação Orçamentária: 01 17 512 0019 4.004 3390 39
Data de Assinatura: 30/07/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Di-
retor Geral do SAAE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO  E RECURSOS HUMANOS

Conforme previsto na Lei Complementar nº 
1.280/000 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) o servidor terá di-
reito ao gozo de
30 (trinta) dias consecutivos de férias, concedidas 
após cada
período de 12(doze) mês de efetivo exercício.

A época da concessão das férias será a que melhor 
consulte os
interesses do município, podendo ser organizada e 
alterada pelo
Secretário Municipal, a escala anual de férias. A re-
querimento do
servidor ou no interesse da Administração Pública, 
o período de
gozo de férias mencionado acima poderá ser fracio-
nado em 02 (dois)
períodos iguais.

O período de gozo de férias será concedido de acordo 
com o disposto
nos incisos seguintes:

 I - 30 (trinta) dias consecutivos, quando não houver 
tido mais de 5
(cinco) faltas injustificadas;

3    Segunda Feira, 12 de Agosto de 2019

II - 24 (vinte e quatro) dias consecutivos, quando 
houver tido de 6
(seis) a 14 (quatorze) faltas injustificadas;

III - 18 dezoito) dias consecutivos, quando houver 
tido de15 (quinze)
a 23 (vinte e três) faltas injustificadas;

IV - 12 (doze) dias consecutivos, quando houver tido 
de 24 (vinte e
quatro) a 29 (vinte e nove) faltas injustificadas.

Perderá o direito a férias o servidor que durante o 
período
aquisitivo tiver acima de 30 faltas injustificadas.

DO PROCEDIMENTO

O servidor deverá preencher  formulário próprio e 
colher assinatura
do(a) Secretário(a) do órgão ao qual este está vincu-
lado. Após
isso, o servidor deverá protocolizar Requerimento na 
Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
até o dia 10 (dez)
do mês antecedente às férias. Será considerado como 
referência do
mês de férias o primeiro dia de gozo das férias.


